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Ponto Um 

Proposta do Sr. Presidente da Câmara Municipal para reconhecimento do interesse público estratégico de 

instalação de operação urbanística destinada a equipamentos de uso público de apoio social e de saúde, a 

submeter à Assembleia Municipal, para os efeitos previstos nos artigos 75º e 76º do Regulamento do Plano 

Diretor Municipal da Póvoa de Lanhoso.  
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Seguidamente foi presente proposta do Sr. Presidente da Câmara Municipal do seguinte teor:  

 

“PROPOSTA: 

 

Considerando que: 

 

I. A Santa Casa da Misericórdia da Póvoa de Lanhoso, veio requerer o reconhecimento de interesse público 

estratégico dos seus terrenos, sitos na rua Antonio Francês destinados à construção de um conjunto de 

equipamentos de apoio social e saúde, no âmbito da sua missão e área de intervenção, consignada nos 

estatutos, enquanto entidade do setor social e solidário; 

II. O processo foi acompanhado por uma memória descritiva e justificava que caracteriza a pretensão da 

Requerente; 

III. A operação urbanística que a Requerente pretende levar a cabo encontra-se inserida em solo Urbanizável 

(ordenada em Espaços Residenciais de Nível 1), sem condicionantes a nível de classificação de solo, 

conforme o estipulado nos artigos 64.º a 66.º do Regulamento do Plano Diretor Municipal da Póvoa de 

Lanhoso; 

IV. As informações técnicas prestadas no âmbito do presente processo encontram-se anexas à presente 

proposta, fazendo dela parte integrante; 

V. Dispõe o artigo 75º n.º 1 do Regulamento do Plano Diretor Municipal da Póvoa de Lanhoso que 

“Consideram -se empreendimentos de caráter estratégico para efeitos do presente plano, todos aqueles a 

que, por deliberação da Assembleia Municipal sob proposta devidamente fundamentada da Câmara 

Municipal em conformidade com o disposto no artigo seguinte, seja reconhecido interesse público 

estratégico pelo seu especial impacto na ocupação do território, pela sua importância para o 

desenvolvimento económico e social do concelho, ou pela sua especial funcionalidade ou expressão plástica 

ou monumental.” 

Pelo exposto e considerando tratar-se de uma competência da Câmara Municipal, 

PROPÕE-SE: 

 

1. Que a Câmara Municipal delibere aprovar a presente proposta para reconhecimento de interesse público 

estratégico do projeto apresentado pela Santa Casa da Misericórdia Póvoa de Lanhoso e melhor 

identificado na documentação instrutória anexa à presente proposta e que dela faz parte integrante, 

devendo, em conformidade, ser diligenciado o procedimento de discussão pública para posterior 

apreciação pelo órgão deliberativo.  
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2. Que, no âmbito do procedimento da discussão pública, caso não se verifiquem alterações à proposta que 

agora se apresenta, considere-se, desde já, autorizada a remessa à Assembleia Municipal, para os efeitos 

previstos nos artigos 75º e 76º do Regulamento do Plano Diretor Municipal da Póvoa de Lanhoso. 

 

Póvoa de Lanhoso, 1 de outubro de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

Frederico de Oliveira Castro, Dr.” 

 

 

  

DELIBERAÇÃO: aprovado por unanimidade. 

Remessa à Assembleia Municipal, após procedimento de discussão pública e caso não se 

verifiquem alterações. 

 






























